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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
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PORTARIA N° 3.138/2022 

Concede Adicional Insalubridade ao servidor IVO 
JOSE TAVARES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 387/2022 - Secretaria 
Municipal de Saúde; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor IVO JOSE TAVARES, matrícula 9936992, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 2.483.876-5-SSP-PR, e inscrito no CPF n° 
012.088.288-43, admitido em 01 de agosto de 2022, para exercer o emprego público 
de Motorista II, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Adicional 
Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo 
nacional, em consonância com a Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, a partir 
de 10 de novembro de 2022, por estar desempenhando atividades na linha de frente 
de enfrentamento a Pandemia (COVID-19). 

ação. Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de s 

PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de vembro d 2022. 
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